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REGIMENTO DA CNEC 2010 

 

PREÂMBULO 

Art. 1.º Este Regimento Interno tem como finalidades complementar e regulamentar as disposições do 

Estatuto Social da Campanha Nacional de Escolas da Comunidade, aprovado pelo 16º Congresso Nacional 

Extraordinário e registrado sob o nº 459221, no Livro A-271 do Registro de Títulos e Documentos – Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas de João Pessoa/PB.   

Parágrafo único. A Diretoria Nacional poderá, a qualquer tempo, baixar normas disciplinadoras do Estatuto 

Social e deste Regimento.    

TÍTULO I  

CAPÍTULO I 

DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO, DIREÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

Art. 2.º São Órgãos de Deliberação da CNEC, o Congresso Nacional, as Assembléias Estaduais e as 

Assembléias Locais, constituídos na forma do Capítulo I, Título III do Estatuto Social.  

 

Art. 3.º São Órgãos de Direção da CNEC, a Diretoria Nacional, as Diretorias Estaduais ou Regionais e as 

Diretorias dos Conselhos Comunitários, constituídos na forma do Capítulo II, do Título III, do Estatuto 

Social. 

 

Art. 4.º São Órgãos de Fiscalização da CNEC, o Conselho Fiscal Nacional e os Conselhos Fiscais Estaduais, 

constituídos na forma do Capítulo III, Título III, do Estatuto Social. 

  

Art. 5.º Os integrantes dos órgãos de Deliberação, Direção e Fiscalização não responderão subsidiariamente 

pelas obrigações da Associação, quando assumidas observando-se este Estatuto, o Regimento, demais normas 

institucionais e a legislação em vigor. 

 

Seção I 

Do Processo Eleitoral 

Art. 6º. As eleições para os Órgãos de Direção, Fiscalização e Consulta da CNEC ocorrem a cada quadriênio, 

conforme o seguinte calendário: 

I. no âmbito nacional, na última semana do mês de julho de ano par consernente; 

II. no âmbito estadual, na última semana do mês novembro de ano ímpar consernente; 

III. no âmbito local, na última semana do mês de junho de ano ímpar consernente. 
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Art. 7º. Caberá aos Presidentes dos Órgãos de Deliberação Nacional e Estaduais ou Regionais a fixação da 

data e convocação oficial para a realização das eleições, observando o disposto neste Regimento e no Estatuto 

Social, podendo, em casos excepcionais, alterar o calendário eleitoral.  

 

Art. 8º. Os Presidentes dos Órgãos de Deliberação Nacional e Estaduais ou Regionais constituirão Comissões 

de Fiscalização do Processo Eleitoral – CFPE, compostas de 03 (três) membros, escolhidos entre seus pares e 

presididas pelo mais idoso deles.  

§ 1º. Nas eleições para a Diretoria dos Conselhos Comunitários Cenecistas, a Comissão de Fiscalização do 

Processo Eleitoral – CFPE será constituída pelo Presidente da Diretoria Estadual e composta de 03 (três) 

Associados adimplentes com suas obrigações sociais, e presidida pelo mais idoso deles.    

 

§2º. À Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral - CFPE compete gerir o processo, garantindo a 

observância dos prazos e formalidades legais, a condução dos trabalhos na eleição, a apuração e publicação 

dos resultados, bem como conferir posse aos eleitos.  

 

§3º. Compete à Diretoria Nacional, o julgamento dos Pedidos de Registro e Homologação das Chapas, nos 

processos eleitorais das Diretorias Estaduais ou Regionais.    

 

§4º. Compete à Diretoria Estadual ou Regional, o julgamento dos Pedidos de Registro e Homologação das 

Chapas, nos processos eleitorais das Diretorias dos Conselhos Comunitários das Unidades Cenecistas a ela 

vinculadas.  

 

§5º. As Superintendências Nacional, Regionais e Estaduais e os Diretores de Unidades Cenecistas auxiliarão 

nos respectivos processos eleitorais, provendo todo o suporte técnico e logístico necessário.   

 

Art. 9º. Os Órgãos de Deliberação serão convocados para as eleições com antecedência mínima de 30 (trinta) 

dias, na forma do disposto no Art. 17 do Estatuto Social. 

 

Art. 10. Do Edital de Convocação do processo eleitoral constarão o nome dos integrantes da Comissão de 

Fiscalização do Processo Eleitoral - CFPE, o prazo legal e o local para o protocolo do Pedido de Registro e 

Homologação das chapas, data, hora, local em que será instalado o Congresso ou Assembléia para as eleições 

e o quorum exigido para instalação, em consonância com as disposições estatutárias e regimentais.       

 

Art. 11. O Pedido de Registro e Homologação da chapas será dirigido, formalmente, ao Presidente da 

Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou Regional, confome o caso, até o 5º dia útil posterior à publicação 

do Edital e conterá: 

I. o nome dos candidatos e os cargos a que concorrem;  
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II. declaração formal dos candidatos expressando que conhecem o Estatuto Social e o Regimento  da 

Associação e que concordam com as normas regulamentadoras da Associação;  

III. o currículo dos candidatos, em anexo.  

Parágrafo único. As chapas serão inscritas no ato da apresentação do pedido, em livro próprio e 

encaminhadas ao Presidente da Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou Regional, confome o caso, para a 

análise quanto ao pedido de registro e homologação.     

 

Art. 12. São inelegíveis para os Órgãos de Direção e Fiscalização: 

I. os menores de 18 anos; 

II. os empregados da Associação; 

III. aqueles que tenham sido desligados ou afastados de funções ou cargos da Associação, em decorrência de 

irregularidades;  

IV. associados que não estejam em gozo dos seus direitos, na forma do disposto no inciso II, do artigo 10 do 

Estatuto Social. 

 

Art. 13.  Na composição das Chapas é vedada a participação de: 

I. candidatos consangüíneos ou afins, até o terceiro grau; 

II. aluno como candidato a Presidente de Órgão de Direção ou Fiscalização; 

III. associado regular admitido com menos de 150 (cento e cinqüenta) dias do pleito. 

Parágrafo único. A substituição de candidato, por desistência, poderá ser requerida ao Presidente da 

Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou Regional, confome o caso, até 10 (dez) dias antes da data 

definida para a eleição e pelo falecimento de canditato, a qualquer tempo. 

  

Art. 14. Transcorrido o prazo legal para o protocolo de pedido de Registro das Chapas, o Presidente da 

Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou Regional, confome o caso, apreciará e decidirá acerca do pedido 

de registro e de homologação das chapas inscritas, no prazo máximo de 10 (dez) dias antes da data definida 

para a eleição.   

 

Art. 15. Compete ao Presidente da Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou Regional, confome o caso, 

definir os modelos do caderno de votação e da cédula que conterá todas as chapas concorrentes e os campos 

destinados à consignação do voto. 

 

Art. 16. Quando a chapa for única a eleição poderá ser por escrutínio secreto ou por voto aberto, a critério do 

Congresso ou Assembléia. 

§1º. Não sendo eleita a chapa única, a Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral – CFPE encerrará a 

sessão e comunicará, imediatamente, o ocorrido Presidente da Diretoria Nacional, ou Diretoria Estadual ou 

Regional, confome o caso, que decidirá sobre a realização de nova eleição, a saber: 
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I. Nas eleições locais, na forma do disposto no Art. 38 e seus parágrafos, do Estatuto Social; 

II. Nas eleições estaduais, na forma do disposto § 2º do art. 35, do Estatuto Social. 

 

§2º. Em nível nacional, não havendo eleição da chapa única, o Congresso Nacional procederá na forma do 

disposto no § 2º, do art. 20 do Estatuto Social.  

 

Art. 17. Iniciado o Congresso ou a Assembléia, compete à Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral - 

CFPE: 

I. verificar e atestar a existência do quorum estatutário; 

II. identificar os eleitores e confirmar sua regularidade; 

III. acompanhar a votação; 

IV. proceder à apuração dos votos; 

V. dar posse à chapa eleita; 

VI. lavrar a Ata dos trabalhos. 

Parágrafo único. A apuração dos votos poderá ser assistida por fiscais indicados pelas chapas concorrentes. 

 

Art. 18. É proibido voto por procuração. 

 

Art. 19. Nas eleições para os membros da Diretoria dos Conselhos Comunitários Cenecistas, o associado 

regular terá direito a um só voto, independente do número de matrículas por que se responsabilize. 

 

Art. 20. Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos e, no caso de empate, aquela 

cujo candidato a Presidente do Órgão de Direção esteja, comprovadamente, há mais tempo vinculado à 

Associação, quer como dirigente, quer como associado. 

Parágrafo único. A comprovação de antiguidade exigida no caput deste artigo far-se-á por Certidão 

ratificada pelo Diretor da Unidade Cenecista ou pelo respectivo Superintendente, após consulta ao acervo 

documental da Associação.    

 

Art. 21. Concluída a apuração, o Presidente da Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral – CFPE 

proclamará o resultado e empossará os eleitos.   

§1º. A Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral – CFPE lavrará, imediatamente, Ata da Assembléia ou 

Congresso, nela fazendo consignar todos os fatos relevantes. 

 

§2º. O Presidente da Comissão de Fiscalização do Processo Eleitoral – CFPE, nas esferas estaduais e locais, 

aguardará o decurso do prazo recursal, previsto no art. 24 deste Regimento e, não havendo recurso, 

encaminhará ao Presidente da Diretoria Nacional, Estadual ou Regional, conforme o caso, todos os 
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documentos relativos ao Processo Eleitoral, inclusive a Ata da Eleição registrada em Cartório de Registro de 

Pessoas Jurídicas, para conhecimento. 

    

Art. 22. As unidades diretamente vinculadas à Diretoria Nacional ou às Diretorias Estaduais ou Regionais 

somente elegerão Diretoria do Conselho Comunitário quando alcançarem condições suficientes para a 

garantia de viabilidade e expansão, a partir de análise e decisão do Órgão de Direção superior. 

 

Art. 23. O Órgão de Direção que estiver sob intervenção terá suas eleições dirigidas pelo órgão interventor, 

ao qual caberá fixar data e procedimentos obedecendo ao disposto no Estatuto Social e neste Regimento.  

 

Art. 24. Nas eleições estaduais e locais, caberá aos candidatos recurso voluntário dirigido ao Presidente da 

Diretoria  Nacional, Estadual ou Regional, conforme o caso, no prazo de 2 (dois) dias contados da publicação 

da decisão do processo eleitoral, quando não forem observados os dispositivos estatutários e regimentais ou se 

verificada grave irregularidade que gere dúvida quanto à lisura do processo eleitoral. 

§ 1º. O recurso de que trata o caput deste artigo não terá efeito suspensivo. 

 

§ 2º. O recurso será instruído com documentos comprobatórios das alegações, sob pena de não ser recebido.  

 

§ 3º. O recurso será julgado na próxima reunião ordinária do Órgão de Direção superior, a contar do seu 

recebimento.   

 

Art. 25. Nas eleições nacionais o recurso de que trata o art. 24 será interposto verbalmente ao Congresso 

Nacional, após a apuração dos votos e antes da posse dos candidatos eleitos. 

§ 1º. O Congresso Nacional deliberará acerca da admissibilidade do recurso e em sendo conhecido, procederá 

na forma do disposto no § 2º, do Art. 20 do Estatuto Social. 

 

§ 2º. Constituída a Comissão Interina, no prazo de 2 (dois) dias contados da assembléia,  o recurso será 

transcrito, instruído com as provas pertinentes e dirigido ao Presidente da Comissão Interina  que, em 

colegiado, decidirá acerca de sua procedência.  

 

Art. 26. A Diretoria Nacional poderá definir normas complementares para o processo de eleição, até 90 

(noventa) dias antes do calendário fixado no art. 6º deste Regimento.    
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Seção II 

Dos Mandatos 

Art. 27. O mandato dos Presidentes, Diretores e Conselheiros dos Órgãos de Direção e Fiscalização é de 04 

(quatro) anos, permitida reeleição na forma do disposto no Estatuto Social, com posse imediata pelo 

Congresso ou Assembléia que os elegerem.    

 

Art. 28.  Ocorre vacância nos seguintes casos: 

I.  renúncia expressa; 

II. renúncia implícita, na forma do disposto no inciso V, do Art. 29, deste Regimento;  

III. perda do mandato; 

IV. morte; 

V. término do mandato. 

§1º. Ocorrendo vacância no cargo de Presidente dos Órgãos de Direção ou Fiscalização, o mesmo será 

substituído, até o final do mandato, da seguinte forma: 

I. nos órgãos de Direção, pelo Vice-Presidente e este, pelo Secretário; 

II. nos órgãos de Fiscalização, pelo primeiro Conselheiro Titular e este, pelo segundo, conforme a ordem da 

eleição, sendo seus respectivos cargos supridos pelos Conselheiros Suplentes, na mesma ordem.        

 

§2º.  Em caso de vacância nos demais cargos, o Órgão de Direção escolherá e o respectivo Presidente 

empossará outro titular para a conclusão do mandato, respeitado, para a Diretoria Nacional, o número mínimo 

de 4 (quatro) Presidentes de Diretorias Estaduais em sua composição, conforme dispõe o § 2º, do art. 32, do 

Estatuto Social.         

 

§3º. Na hipótese de renúncia coletiva dos integrantes dos Órgãos de Direção e Fiscalização, o Congresso 

Nacional ou a respectiva Assembléia procederá da mesma forma que na intervenção ou destituição.   

  

Art. 29.  Ocorrerá perda do mandato por: 

I. inobservância do Estatuto Social, do Regimento  e dos demais atos normativos da Associação; 

II. inobservância da legislação que rege a Associação e ou suas relações com outras pessoas jurídicas ou 

físicas, privadas ou públicas;    

III. ação ou omissão dos  integrantes dos  Órgãos de Direção e Fiscalização que resultarem graves 

irregularidades ou dano ao patrimônio moral e material da Associação; 

IV. descumprimento das políticas e diretrizes institucionais; 

V. ausência a 03 (três) reuniões consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sejam elas ordinárias ou 

extraordinárias, sem justificativa formalizada.  
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Art. 30. O integrante de Órgãos de Direção ou Fiscalização que pretender se candidatar a cargo eletivo 

público, se afastará temporariamente do cargo, no mínimo, até 120 (cento e vinte) dias da eleição.   

 

Seção III 

Das Reuniões 

Art. 31. Os Órgãos de Direção reunir-se-ão, ordinariamente, pelo menos, seis vezes ao ano e, 

extraordinariamente, sempre que convocados por seu Presidente ou 2/3 (dois terços) de seus integrantes.  

 

Art. 32. Os Órgãos de Fiscalização reunir-se-ão, ordinariamente, pelo menos, uma vez a cada semestre e, 

extraordinariamente, sempre que convocados por seu Presidente ou por um dos Conselheiros.  

 

Art. 33. De todas as reuniões dos Órgãos de Deliberação, Direção e Fiscalização, serão lavradas Atas, em 

livro próprio ou por meio eletrônico, ratificadas por seus membros. 

§1º.  As Atas de Reuniões realizadas no âmbito dos Órgãos de Deliberação e Direção serão registradas em 

Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.  

 

§2º.  Após o registro das Atas de Reuniões, os Presidentes dos Órgãos de Direção encaminharão cópia do 

documento, ao Órgão de Direção superior, em até  30 (trinta) dias contados do evento.     

 

§3º.  Os Presidentes de Órgãos de Fiscalização encaminharão aos respectivos Órgãos de Direção, as Atas de 

suas reuniões, até 15 (quinze) dias após a realização do evento.  

 

Art. 34. Além dos registros feitos em Atas, os Órgãos de Direção se manifestarão por meio de Resoluções 

ratificadas por seus respectivos Presidentes, com força normativa  segundo as competências dispostas no 

Estatuto Social.  

 

CAPÍTULO II 

Dos Órgãos de Execução 

Art. 35.  São Órgãos de Execução da Associação: 

I. a Superintendência Nacional; 

II. as Superintendências Estaduais ou Regionais; 

III. as Coordenações Estaduais; 

IV. as Unidades Cenecistas.   

 

§1º. Os Órgãos Executivos Estaduais diretamente vinculados à Diretoria Nacional receberão a nomenclatura 

de Coordenação Estadual e terão as mesmas competências das Superintendências Estaduais ou Regionais.  
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§2º. A partir de estudos que apresentem condições de sustentabilidade financeiro-administrativa, conveniência 

e oportunidade, a Diretoria Nacional poderá determinar a subordinação administrativa das Unidades 

Cenecistas de dois ou mais Estados a uma Superintendência Regional, que terá as mesmas competências das 

Superintendências Estaduais. 

 

Art. 36. Os dirigentes dos Órgãos Executivos não responderão subsidiariamente pelas obrigações da 

Associação, quando assumidas observando-se o Estatuto Social, este Regimento, demais normas 

institucionais e a legislação em vigor.  

Parágrafo único. As pessoas de que trata o caput deste artigo respondem pelos danos que causarem à 

Associação, decorrentes de ação ou omissão voluntária, bem como pela não observância da legislação 

vigente, do Estatuto Social, deste Regimento e das demais normas que regulam suas rotinas.         

 

Art. 37. Os Órgãos de Execução se manifestarão por meio de Portarias, Instruções Normativas, Ofícios 

Circulares dentre outros, ratificadas por seus titulares, com força normativa segundo as competências 

dispostas no Estatuto Social e neste Regimento. 

 

Seção I 

Da Superintendência Nacional 

Art. 38. À Superintendência Nacional, órgão executivo diretamente subordinado à Diretoria Nacional, 

compete superintender a execução das atividades técnico-administrativas da Associação em nível nacional. 

§ 1º.  A Superintendência Nacional é dirigida por um Superintendente, a quem compete: 

I. representar a Associação, por delegação do Presidente da Diretoria Nacional, em juízo ou fora dele; 

II. cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes institucionais; 

III. planejar, coordenar e supervisionar os serviços técnicos, administrativos e financeiros da Associação; 

IV. promover, elaborar e coordenar ações, projetos e programas para o cumprimento das diretrizes 

institucionais; 

V. promover e coordenar, sistematicamente, as atividades de auditorias administrativas, financeiras e 

pedagógicas, em todas as Superintendências Estaduais ou Regionais, Coordenações Estaduais e Unidades 

Cenecistas; 

VI. elaborar Plano de Ação e Relatório de Atividades Anual da Associação, submetendo-os à aprovação da 

Diretoria Nacional; 

VII. analisar e consolidar os Relatórios de Atividades das Superintendências Estaduais ou Regionais, 

Coordenações Estaduais e das Unidades  Cenecistas a ela diretamente vinculadas; 

VIII. aprovar os Orçamentos Anuais das Unidades Cenecistas a ela  diretamente vinculadas; 

IX. analisar os Orçamentos Anuais das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES, submetendo-os 

com parecer à homologação do Presidente da Diretoria Nacional;  
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X. analisar as proposições de nomeação e dispensa de Diretores e Vice-Diretores das Instituições Cenecistas 

de Ensino Superior, submetendo parecer ao Presidente da Diretoria Nacional; 

XI. propor à Diretoria Nacional a nomeação e a dispensa de Diretores das Unidades Cenecistas a ela 

diretamente vinculadas;    

XII. apresentar à Diretoria Nacional proposta de Orçamento Anual; 

XIII. admitir, demitir, promover, transferir pessoal técnico-administrativo e auxiliar da Superintendência 

Nacional, bem como propor à Diretoria Nacional, normas e critérios para admissão, demissão e capacitação 

de pessoal e fixação de salários e gratificações; 

XIV. assessorar a Diretoria Nacional e o Conselho Fiscal Nacional, no desempenho de suas funções. 

 

§2º. O controle de regularidade e alterações do Contrato de Trabalho do Superintendente Nacional é de 

competência da Diretoria Nacional, observado o disposto no inciso II, do art. 33 do Estatuto Social. 

 

§3º. Na ausência ou impedimento do Superintendente Nacional, responderá pela Superintendência Nacional 

um de seus empregados, nomeado pelo Presidente da Diretoria Nacional. 

 

Art. 39. Compõem a estrutura organizacional da Superintendência Nacional: 

I. Assessoria de Educação Básica e Profissionalizante; 

II. Assessoria de Educação Superior;  

III. Assessoria de Assistência Social; 

III. Assessoria de Controladoria Administrativa, Contábil, Financeira e de Recursos Humanos;  

IV. Assessoria de Tecnologia da Informação;   

V. Assessoria de Planejamento; 

VI. Assessoria Jurídica; 

VII. Secretaria Executiva.  

Parágrafo único. A Secretaria Executiva é órgão de apoio ao Superintendente e às assessorias da 

Superintendência Nacional com atribuição de assessorar a produção, recepção, emissão e o protocolo de 

documentos institucionais, bem como o controle das agendas de trabalho e eventos da Superintendência 

Nacional e da Diretoria Nacional.    

 

Art. 40. A Assessoria de Educação Básica e Profissional é órgão de assessoramento técnico ao 

Superintendente Nacional, na definição de ações, nos termos da legislação vigente, com as seguintes 

competências:   

I. zelar pela observância da legislação pertinente à Educação Básica e Profissional; 

II. identificar e estimular a busca de fontes diversificadas de recursos para a melhoria e manutenção da 

qualidade do ensino;  

III. acompanhar e monitorar o desempenho das Unidades de Educação Básica e Profissional; 
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IV. planejar e coordenar ações voltadas à produção, consolidação e avaliação de  dados estatísticos sobre a 

Educação Básica e Profissional, na Associação; 

V. analisar os projetos de implantação de novas Unidades de Educação Básica e Profissional; 

VI. emitir parecer técnico, a pedido do Superintendente Nacional sobre matérias submetidas à sua apreciação; 

VII. elaborar Relatório de Atividades da Assessoria de Educação Básica e Profissional encaminhando-o ao 

Superintendente  Nacional; 

VIII. supervisionar as ações do Sistema de Esnino CNEC.  

         

Art. 41.  A Assessoria de Educação Superior é órgão de assessoramento técnico ao Superintendente Nacional, 

na definição de ações, nos termos da legislação vigente, com as seguintes competências:   

I. zelar pela observância da legislação da Educação Superior; 

II. identificar e  estimular a  busca de  fontes diversificadas de recursos para a melhoria e manutenção da 

qualidade do ensino, da pesquisa e da extensão; 

III. estimular parcerias com instituições nacionais e internacionais, governamentais e ou não governamentais; 

IV. promover permanente melhoria dos processos de gestão administrativa  e  acadêmica, bem como da 

avaliação das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES; 

V. acompanhar, monitorar e avaliar o desempenho das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES; 

VI. estabelecer mecanismos de supervisão e controle das atividades acadêmicas das Instituições Cenecistas de 

Ensino Superior - ICES; 

VII. planejar e coordenar ações voltadas à produção, consolidação e avaliação de dados estatísticos sobre a 

Educação Superior na Associação;  

VIII. emitir parecer técnico, a pedido do Superintendente Nacional, sobre matérias submetidas à sua 

apreciação; 

IX. analisar as demandas das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES e o seu encaminhamento aos 

órgãos competentes; 

X. participar das reuniões de Diretores das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES; 

XI. elaborar Relatório de Atividades  da Assessoria de Educação Superior, encaminhado-o ao 

Superintendente Nacional; 

XII. analisar e encaminhar para aprovação do  Ministério da Educação  os Regimentos Internos das 

Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES e ou respectivas alterações; 

XIII. tomar conhecimento do orçamento das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES, 

encaminhando parecer ao Superintendente Nacional; 

XIV. analisar  os projetos de implantação de novas Unidades de Educação Superior,  da transformação de 

Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES em Centros Universitários e ou Universidades, 

encaminhando parecer ao  Superintendente Nacional;  

XV. analisar  e emitir parecer quanto aos  projetos pedagógicos de solicitação de autorização de novos cursos 

de graduação e pós-graduação; 
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XVI. analisar  e emitir parecer acerca dos  Planos de Desenvolvimento Institucional – PDI   das  Instituições 

Cenecistas de Ensino Superior - ICES   e de novas  Unidades de Educação Superior; 

XVII. encaminhar e acompanhar a tramitação  dos processos de credenciamento de novas  Unidades de 

Educação Superior, a renovação do credenciamento,  a autorização de novos cursos, o reconhecimento e  a 

renovação de reconhecimento de cursos  e demais  processos  relativos ao funcionamento,  desenvolvimento e 

expansão  da Educação  Superior da Associação; 

XVIII. analisar e emitir parecer sobre Projeto Político Pedagógico das  Unidades Cenecistas de Ensino 

Superior - ICES e sobre matéria didático-científica. 

 

Art. 42.  A Assessoria de Assistência Social é órgão de assessoramento técnico ao Superintendente Nacional, 

na definição de ações, nos termos da legislação vigente, com as seguintes competências: 

I. assessorar e supervisionar o cumprimento das políticas, normas e modelo gerencial definidos pela direção 

nacional acerca das Ações e Projetos de Assistência Social; 

II. promover avaliação contínua e o aperfeiçoamento das Ações e Projetos de Assistência Social implantados 

pela Associação; 

III. consolidar, avaliar e  socializar os resultados das Ações e Projetos de Assistência Social implantados pela 

Associação; 

IV. assessorar as Ações e Projetos de Assistência Social geridos pela Superintendência Nacional e unidades 

diretamente a ela vinculadas.    

 

Art. 43. A Assessoria de Controladoria Administrativa, Contábil, Financeira e de Recursos Humanos é órgão 

de assessoramento técnico ao Superintendente Nacional, na definição de ações, nos termos da legislação 

vigente, com as seguintes competências: 

I. assessorar e supervisionar o cumprimento das políticas, normas e modelo gerencial definidos pela direção 

nacional acerca das ações administrativas, contábeis, financeiras e de recursos humanos;  

II. promover avaliação contínua e o aperfeiçoamento das ações administrativas, contábeis e financeiras;  

III. consolidar, avaliar e socializar os resultados administrativos contábeis e financeiros.  

 

Art. 44. A Assessoria de Tecnologia da Informação é órgão de assessoramento técnico ao Superintendente 

Nacional, na definição de ações, nos termos da legislação vigente, com as seguintes competências: 

I. supervisionar os sistemas acadêmico, financeiro, contábil e de pessoal; 

II.  promover capacitações e a melhoria contínua dos sistemas; 

III. avaliar a execução dos sistemas e emitir parecer ao Superintendente Nacional. 

         

Art. 45. A Assessoria de Planejamento é órgão de assessoramento técnico ao Superintendente Nacional, no 

acompanhamento das ações e metas planejadas em nível nacional.  
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Art. 46. A Assessoria Jurídica é órgão de assessoramento técnico ao Superintendente Nacional, na definição 

de ações, nos termos da legislação vigente, com as seguintes competências:  

I. zelar pela observância da legislação vigente, do Estatuto Social, do presente Regimento e demais normas 

que regulam a Associação; 

II. promover a defesa dos interesses da Associação em processos ou procedimentos administrativos e 

judiciais; 

III. dar formatação legal aos atos normativos da Diretoria Nacional  e do Superintendente Nacional; 

IV. supervisionar fatos e atos jurídicos relativos ao patrimônio da Associação; 

V. exarar pareceres e orientações visando a adequação e normatização de rotinas e políticas gerenciais. 

 

Seção II 

Das Superintendências e Coordenações Estaduais 

Art. 47. Às Superintendências Estaduais ou Regionais e Coordenações Estaduais, órgãos executivos 

subordinados às Diretorias Estaduais ou Regionais ou à Diretoria Nacional, conforme o caso, compete 

superintender a execução das atividades técnico-administrativas da Associação, em suas circunscrições.   

 

Art. 48. As Superintendências Estaduais ou Regionais e as Coordenações Estaduais poderão se organizar com 

estrutura semelhante à da Superintendência Nacional, observadas as condições de sustentabilidade e 

necessidade, provendo pelo menos: 

I. Assessoria de Educação Básica e Profissionalizante; 

II. Assessoria de Assistência Social;  

III. Assessoria de Controladoria Administrativa, Contábil, Financeira e de Recursos Humanos.   

§1º.  As Superintendências Estaduais ou Regionais e Coordenações Estaduais são dirigidas por um 

Superintendente ou Coordenador, a quem compete: 

I. representar a Associação, por delegação do respectivo Presidente, em juízo ou fora dele; 

II. cumprir e fazer cumprir as políticas e diretrizes institucionais; 

III. planejar, coordenar e supervisionar os serviços técnicos, administrativos e financeiros da Associação, em 

sua circunscrição; 

IV. promover, elaborar e coordenar ações, projetos e programas para o cumprimento das diretrizes 

institucionais em sua circunscrição; 

V. promover e coordenar, sistematicamente, atividades de auditorias administrativas, financeiras e 

pedagógicas, em todas as Unidades Cenecistas sob sua circunscrição, independentemente das auditorias 

promovidas pela Superintendência Nacional; 

VI. apresentar o Relatório de Atividades Anual da Associação, em sua circunscrição, segundo os critérios 

preestabelecidos em atos e normas institucionais, submetendo-o à aprovação da respectiva Diretoria, para 

encaminhamento à Superintendência  Nacional; 

VII. analisar e consolidar os Relatórios Anuais de Atividades das  Unidades Cenecistas sob sua circunscrição;  
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VIII. apresentar à respectiva Diretoria proposta de Orçamento Anual; 

IX. analisar os Orçamentos Anuais e aprovar as Planilhas de Custos para a fixação de Contribuições Sociais 

das Unidades Cenecistas  sob sua circunscrição, submetendo parecer à respectiva Diretoria;  

X. admitir, demitir, promover, transferir pessoal técnico-administrativo e auxiliar da Superintendência ou 

Coordenação Estadual, bem como propor à respectiva Diretoria, normas e critérios para admissão, demissão e 

capacitação de pessoal e a fixação de salários e gratificações; 

XI. aprovar a admissão, promoção e demissão de pessoal técnico, administrativo e docente das Unidades 

Cenecistas sob sua circunscrição; 

XII. propor à respectiva Diretoria, a nomeação e a dispensa de Diretores e Vice-Diretores das Unidades 

Cenecistas sob sua circunscrição.    

XIII. assessorar a Diretoria Estadual e o Conselho Fiscal Estadual, no desempenho de suas funções. 

 

§2º. O controle de regularidade e alterações dos Contratos de Trabalho dos Superintendentes e Coordenadores 

Estaduais é de competência de sua respectiva Diretoria, observado o disposto no inciso II, do art. 36 do 

Estatuto Social. 

 

§3º. Na ausência ou impedimento do Superintendente Estadual ou Regional ou Coordenador Estadual, 

responderá pelo órgão um de seus empregados, nomeado pelo Presidente da respectiva Diretoria.        

 

Seção III 

Das Unidades Cenecistas 

Art. 49. As Unidades Cenecistas são responsáveis pela promoção, coordenação e execução das atividades 

finalísticas da Associação, compreendendo projetos, programas e serviços educacionais e assistenciais, em 

diferentes níveis e modalidades, voltados ao desenvolvimento sócio-cultural e técnico-profissional, em 

consonância com os princípios, políticas e normas institucionais e legislação vigente.   

§1º. Os órgãos executivos de que trata este artigo são as Unidades Cenecistas de Educação Básica – UCEB, as 

Unidades Cenecistas de Educação Profissional – UCEP, as Instituições Cenecistas de Ensino Superior – 

ICES, dentre outras implantadas para a consecução dos objetivos da Associação.   

 

§2º. As Unidades Cenecistas de que trata este artigo, independentemente do nível de atuação, terão suas 

competências, estrutura organizacional e funcionamento regulamentados por seus Regimentos Internos, nunca 

conflitantes com o Estatuto Social e com este Regimento.   

 

§3º. A estrutura administrativa e pedagógica das Unidades Cenecistas serão compatíveis e limitadas ao bom 

funcionamento de suas atividades, obedecendo à política orçamentária definida por sua respectiva Diretoria, 

observadas as diretrizes emanadas da Diretoria Nacional.    
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§4º. Os Diretores das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES elaborarão e submeterão à aprovação 

da Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação Estadual e das respectivas Diretorias Estaduais ou 

Regionais ou Nacional, conforme o caso, a Planilha de Custos para fixação das Contribuições Sociais. 

 

§5º. Os Diretores das Unidades Cenecistas de Educação Básica – UCEB e Unidades Cenecistas de Educação 

Profissional – UCEP elaborarão e submeterão à análise da Superintendência Estadual ou Regional 

Coordenação Estadual, a Planilha de Custos para fixação das Contribuições Sociais. 

 

§6º. Quando duas ou mais Unidades Cenecistas estiverem inseridas no mesmo espaço físico poderão ter 

direção única, preferencialmente com a fusão de suas competências administrativas e pedagógicas.  

 

Art. 50. Compete aos Diretores de Unidades Cenecistas: 

I. cumprir a legislação vigente, o Estatuto Social, o presente Regimento e as demais normas baixadas pelas 

instâncias superiores da Associação; 

II. cumprir as políticas e diretrizes emanadas das instâncias superiores da Associação; 

III. elaborar e submeter à aprovação da respectiva Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação 

Estadual, o Orçamento Anual da unidade;  

IV. elaborar e submeter à aprovação da respectiva Superintendência  Estadual ou Regional ou Coordenação 

Estadual, o Relatório de Atividades Anual da unidade; 

V. planejar, organizar e dirigir os serviços técnico-administrativos, financeiros e pedagógicos da Unidade 

Cenecista, estabelecendo métodos e técnicas adequadas a assegurar bons índices de rendimento; 

VI. responsabilizar-se pelas receitas, despesas, patrimônio e numerário de caixa da Unidade Cenecista;  

VII. elaborar a proposta pedagógica da Unidade Cenecista, em consonância com o disposto na LDB  e 

orientações emanadas das instâncias  superiores da Associação;  

VIII. cumprir e fazer cumprir os prazos determinados por este Regimento e demais normas baixadas pelas 

instâncias  superiores da Associação;  

IX. submeter à apreciação e aprovação da respectiva Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação 

Estadual, a celebração de convênios, parcerias, contratos a serem firmados pela Unidade Cenecista;  

X. zelar pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais assumidas pela Unidade Cenecista; 

XI. assinar os Contratos de Prestação de Serviços Educacionais da Unidade Cenecista; 

XII. estabelecer normas e processos que  assegurem o fluxo normal dos trabalhos, a obtenção dos resultados e 

padrões de desempenho; 

XIII. planejar, promover, incentivar, apoiar, pesquisar e difundir programas e atividades pedagógicas em 

todos os seus aspectos  e a formação continuada de professores; 

XIV.  evitar que ocorram, dentro da Unidade Cenecista, movimentos político-partidários de qualquer 

natureza, bem como outras atividades que afetem suas finalidades; 

XV.   diligenciar rotinas administrativas e pedagógicas a título preventivo;  
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XVI. admitir, promover  e demitir o pessoal técnico, administrativo e pedagógico da Unidade Cenecista, 

assinando os contratos e documentos pertinentes, após  aprovação expressa da respectiva Superintendência 

Estadual ou Regional ou Coordenação Estadual; 

XVII. submeter à apreciação e aprovação da respectiva Superintendência  Estadual ou Regional ou 

Coordenação Estadual critérios para fixação e aumentos de salários, promoções e gratificações de todo o 

pessoal técnico, administrativo e pedagógico da Unidade Cenecista;  

XVIII. assessorar a Diretoria do Conselho Comunitário, no desempenho de suas funções.      

§1º. O controle de regularidade e alterações dos Contratos de Trabalho dos Diretores de Unidades Cenecistas 

é de competência de sua respectiva Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação Estadual, 

observados os limites orçamentários aprovados pela respectiva Diretoria Estadual ou Regional ou Nacional, 

conforme o caso.    

 

§2º. Na ausência ou impedimento do Diretor de Unidade Cenecista, responderá pela Unidade o Vice-Diretor 

ou um de seus empregados, nomeado pelo Presidente da respectiva Diretoria Estadual.        

 

Subseção I 

Das Unidades Cenecistas de Educação Básica - UCEB e Unidades Cenecistas de Educação Profissional - 

UCEP  

Art. 51. A criação de UCEB e de UCEP está condicionada à aprovação da Diretoria Nacional, após avaliação 

da Superintendência Nacional quanto à sua viabilidade econômico-financeira e acadêmica.  

Parágrafo único. A iniciativa para a criação de UCEB e UCEP é das Diretorias Estaduais ou Regionais, que 

apresentarão estudo de viabilidade à Superintendência Nacional.      

 

Art. 52. Observadas as diretrizes e políticas institucionais, são objetivos das UCEB: 

I. oferecer as bases culturais que favoreçam a construção do homem consciente de si, do outro e do mundo 

para que possa posicionar-se criticamente frente à realidade, assumindo-a e transformando-a numa 

perspectiva democrática e participativa; 

II.  possibilitar ao aluno o desenvolvimento da confiança na própria capacidade de pensar e encontrar 

soluções, por meio da aquisição de habilidades, competências, liderança, criatividade, raciocínio, imaginação, 

intuição, sensibilidade e autonomia; 

III. oferecer meio de utilização correta das diferentes fontes de informação e recursos tecnológicos para 

adquirir e construir conhecimento; 

IV. estimular o aperfeiçoamento das formas de comunicação, possibilitando maior qualidade nas relações 

pessoais; 

V. proporcionar a preparação e a integração ao mundo do trabalho com as competências que garantam seu 

aprimoramento profissional e permitam acompanhar as transformações culturais, econômicas e tecnológicas.        
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Art. 53. Observadas as diretrizes e políticas institucionais, são objetivos das UCEP: 

I. proporcionar ao aluno condições de construção de conhecimentos e desenvolvimento de competências, de 

habilidades e atitudes para o exercício da cidadania e ingresso no mundo do trabalho; 

II. criar e oferecer espaços de parceria, participação, integração escola-comunidade-empresa, como bases para 

o aprimoramento institucional no entrelaçamento de metas, esforços e recursos; 

III. promover o compromisso com a qualidade como garantia de credibilidade, auto-sustentação e de alto 

desempenho; 

IV. promover a identificação de potencialidades do aluno, elevando sua auto-estima como sujeito e 

trabalhador;  

V. promover relações de respeito, cordialidade, solidariedade e transparência, como fundamentos para a 

convivência harmônica e a interatividade na comunidade escolar. 

            

Art. 54. A estrutura das UCEB e UCEP obedecerá ao disposto na legislação federal e estadual vigente e às 

diretrizes e política orçamentária emanadas da Diretoria Nacional, bem como será adequada às necessidades 

específicas da unidade.  

  

Art. 55. Para o exercício da função de Diretor e Vice-Diretor de UCEB e UCEP, os indicados deverão 

atender, no mínimo, aos seguintes critérios: 

I. idoneidade moral; 

II. formação superior, conforme legislação estadual que regula a matéria, e  comprovada experiência  na área  

de gestão da Educação Básica ou Profissional, conforme o caso.  

 

Art. 56. Ao Diretor compete gerir e coordenar as atividades da Unidade Cenecista, bem como exercer as 

atribuições definidas neste Regimento.  

 

Subseção II 

Das Instituições Cenecistas de Ensino Superior - ICES  

Art. 57. A criação de ICES ou de novos cursos de graduação e pós-graduação está condicionada à aprovação 

da Diretoria Nacional, após avaliação pela Superintendência Nacional de projeto de viabilidade econômico-

financeira e acadêmica.  

Parágrafo único. A iniciativa para a criação de ICES é das Diretorias Estaduais ou Regionais, que 

apresentarão estudo de viabilidade à Superintendência Nacional.      

 

Art. 58. Observadas as Diretrizes e Políticas institucionais, são objetivos das ICES: 

I. estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II. formar diplomados nas diferentes áreas do conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 

para a participação   no desenvolvimento da sociedade brasileira, colaborando na sua formação contínua; 
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III. incentivar  o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando ao desenvolvimento da ciência e da 

tecnologia e da criação e difusão da cultura e, desse modo, desenvolver o entendimento  do homem sobre o   

meio em que vive;  

IV. promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que constituem patrimônio da 

humanidade e comunicar  o saber por meio do ensino, de  publicações ou de outras formas de comunicação; 

V. suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e possibilitar a correspondente 

concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo adquiridos numa estrutura intelectual 

sistematizadora do conhecimento de cada geração; 

VI. estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os nacionais e regionais; 

VII. prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma relação de reciprocidade; 

VIII. promover a extensão, aberta à participação da   comunidade, visando à difusão  das conquistas e 

benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica geradas na Instituição; 

IX. prestar assistência ou consultoria técnica, em sua área de atuação, a entidades públicas e privadas, 

mediante convênios, contratos ou outros instrumentos de natureza obrigacional; 

X. promover intercâmbio de informações e experiências  com instituições congêneres, nacionais e 

internacionais; 

XI. organizar centro de informações técnicas para suporte das atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

 

Art. 59. As ICES obedecerão à seguinte estrutura organizacional: 

I. Conselho Superior; 

II. Diretoria; 

III. Coordenadorias; 

IV. Órgãos Suplementares. 

Parágrafo único. A estrutura das ICES obedecerá ao disposto na legislação federal vigente e às diretrizes e 

políticas orçamentárias emanadas da Diretoria Nacional, bem como será adequada às necessidades específicas 

da unidade. 

 

Art. 60.  As ICES observarão, em todas as instâncias deliberativas, os seguintes princípios: 

I. publicidade dos atos e das informações; 

II. planejamento e avaliação periódica  de atividades; 

III. quorum  mínimo  para o funcionamento, conforme disposição de seus Regimentos Internos.  

 

Art. 61.  Os Regimentos Internos das ICES definirão o colegiado superior e os colegiados responsáveis pela 

coordenação didática dos cursos por ela oferecidos, observando o Estatuto Social e este Regimento.  

 

Art. 62. O colegiado superior, denominado Conselho Superior, terá a seguinte composição: 

I. o Diretor, como presidente; 
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II. o Vice-Diretor, como  vice-presidente, quando for o caso; 

III. um Coordenador de Curso de Graduação, eleito pelos seus pares; 

IV.  um docente, eleito pelos seus pares; 

V. um representante da comunidade; 

VI. um representante do corpo discente, eleito pelos seus pares; 

VII. dois representantes indicados pela Mantenedora. 

§1º. Os Regimentos Internos das ICES definirão os procedimentos para a tramitação dos processos eleitorais, 

com vistas à escolha dos integrantes do Conselho Superior. 

 

§2º. O mandato dos integrantes do Conselho Superior das ICES é dois anos, permitida recondução e, com 

exceção dos incisos V e VII, seus titulares serão substituídos caso sejam desvinculados dos quadros da 

Instituição.   

    

§3º. O Conselho Superior das ICES, tem as seguintes competências: 

I. aprovar o plano anual das atividades de ensino, pesquisa e extensão, incluindo o calendário acadêmico; 

II. deliberar  sobre o Projeto Político Pedagógico da ICES; 

III. participar da elaboração do  Regimento da ICES e suas alterações, submetendo-o a apreciação da 

Mantenedora que,  após aprovação, o submeterá   ao Ministério da Educação; 

IV. instituir cursos de graduação, pós-graduação e outros programas, mediante prévia autorização da 

Mantenedora e do Ministério da Educação; 

V. emitir parecer sobre matéria didático-científica, além de aprovar medidas para a melhoria da qualidade do 

ensino, pesquisa e extensão; 

VI. aprovar a regulamentação de estágios supervisionados, projetos experimentais, trabalhos de conclusão de 

cursos e atividades complementares; 

VII. aprovar  as normas  referentes aos processos seletivos  e ingresso nos cursos oferecidos pela ICES; 

VIII. deliberar sobre a constituição de  comissões especiais para subsidiar matérias  de interesse acadêmico e 

administrativo; 

IX. sugerir à Diretoria Estadual ou Nacional, conforme o caso, nomes para  a direção da ICES;  

X. exercer as demais atribuições previstas na legislação do ensino superior e nos Regimentos Internos da 

ICES. 

 

Art. 63.  A Diretoria é o órgão executivo da ICES. 

§1º. Os Diretores e Vice-Diretores das ICES são indicados, em lista tríplice, pela Diretoria Estadual e 

nomeados pelo Presidente da Diretoria Nacional. 

 

§2º. No caso de ICES recém credenciada, o Presidente da Diretoria Nacional designará um Diretor ñPr·-

Temporeò. 
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§3º. Para o exercício da função de Diretor e Vice-Diretor de ICES, os indicados deverão atender, no mínimo, 

aos seguintes critérios: 

I. idoneidade moral; 

II. titulação mínima de mestre ou  comprovada experiência  na área  de gestão do ensino superior.  

 

Art. 64. Ao Diretor compete gerir e coordenar as atividades da ICES, bem como exercer as atribuições 

definidas neste Regimento.  

Parágrafo único. São atribuições do Diretor, além das previstas no artigo 50 deste Regimento:  

I. designar os Coordenadores de Cursos, na forma do disposto no inciso III, do art. 59, deste Regimento;   

II. promover as ações necessárias à elaboração do Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI, da 

Renovação do Credenciamento da ICES, da elaboração dos Projetos Pedagógicos para autorização de novos 

cursos de graduação e pós-graduação, do Reconhecimento e Renovação do Reconhecimento dos cursos e  

demais  providências  relativas ao funcionamento das atividades acadêmicas da ICES; 

III. submeter à ratificação do Conselho Superior, as medidas  tomadas ñad referendumò, em matéria de sua 

competência. 

Seção IV 

Da Extinção de Unidades Cenecistas 

Art. 65. Após processo de avaliação referendado por critérios técnicos, as Unidades Cenecistas que não 

apresentarem condições de viabilidade e sustentabilidade terão suas atividades encerradas, por ato da 

respectiva Diretoria Estadual ou Regional ou Nacional. 

Parágrafo único. Indicam condições desfavoráveis à sua manutenção as Unidades Cenecistas que, dentre 

outros fatores, apresentem: 

I. baixo nível de credibilidade e aceitação junto à comunidade onde está inserida, o que se reflete na demanda, 

nos níveis de evasão e repetência e nos resultados verificados por meio de sistemático acompanhamento dos 

egressos; 

II. ausência de procedimentos que promovam a formação e o aperfeiçoamento de seus empregados;    

III. descumprimento das obrigações trabalhistas, cíveis e tributárias; 

IV. descumprimento das obrigações estatutárias e regimentais, especialmente do recolhimento do percentual 

definido ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento - FMD; 

V. incapacidade financeira para investimento na melhoria e na expansão da prestação de serviços;   

VI. incapacidade financeira para a manutenção e a recuperação das instalações físicas, equipamentos, 

laboratórios e  bibliotecas.    

 

Art. 66. O Processo de Desativação contemplará, obrigatoriamente: 

I. a apuração do passivo trabalhista, cível e fiscal; 

II. o levantamento dos créditos recuperáveis;  
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III. a avaliação do patrimônio mobiliário e imobiliário, e neste caso o levantamento de escritura, registro e 

plantas do bem, com prévio estudo sobre a existência de cláusula impeditiva de alienação ou gravame. 

§1º. Com base nos instrumentos relacionados nos incisos deste artigo, dentre outros pertinentes, a 

Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação Estadual formatará Processo de Desativação e o 

submeterá à apreciação da respectiva Diretoria, com as justificativas e pedido de autorização para a extinção 

da Unidade Cenecista. 

 

§2º. A todo o momento a Superintendência Estadual ou Regional ou Coordenação Estadual poderá instruir o 

Processo de Desativação com novos dados que reforcem o pleito e forneça subsídios à decisão da respectiva 

Diretoria.  

 

§3º. O ato que deferir a desativação extinguirá a Diretoria do Conselho Comunitário.     

 

§4º. Deferida a desativação da Unidade Cenecista, o Superintendente Estadual ou Regional promoverá as 

seguintes diligências: 

I. preparação de cronograma para encerramento, caso as atividades não possam ser encerradas de imediato; 

II. reunião com Direção da unidade e do Conselho Comunitário para comunicar e justificar a decisão; 

III. afastamento da Diretoria da Unidade Cenecista, caso  sua manutenção revele resistência e ou prejuízo ao 

Processo de Desativação;  

IV. organização dos documentos que registram as relações jurídica cíveis, trabalhistas e fiscais da Unidade 

Cenecista; 

V. mapeamento dos cursos existentes, evidenciando o número de alunos por turma, qualificação dos 

professores, expedição de diplomas e ou certificados; 

VI. identificação de instituições educacionais que possam recepcionar os alunos com  matrículas em curso; 

VII. organização do acervo pedagógico da Unidade Cenecista, com encaminhamento dos documentos à 

respectiva Secretaria de Educação Estadual ou a outro órgão ou Instituição, conforme o caso;      

VIII. transferência ou rescisão dos contratos de trabalho celebrados na Unidade Cenecista em extinção, 

obedecendo às orientações da Superintendência Nacional; 

IX. transferência dos arquivos administrativos da Unidade Cenecista para a Superintendência Estadual ou 

Regional ou Coordenação Estadual; 

X. pedido de autorização para baixa de CNPJ junto à Diretoria Nacional e procedimentos de baixa junto à 

Secretaria da Receita Federal;  

XI. transferência das contas de água e luz, caso o imóvel seja alienado e extinção das linhas de telefone;  

XII. extinção do registro da Unidade Cenecista junto ao Conselho Estadual de Educação.     

 

§5º. A desativação de Unidades Cenecistas de Ensino Superior – ICES será regulada segundo as normas 

emanadas do Ministério da Educação, aplicando-se, no que couber, as regras do § 4º deste artigo.  
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TÍTULO II 

CAPÍTULO I 

DAS ATIVIDADES DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 67. Para a consecução de suas finalidades, a Associação poderá: 

I. buscar o apoio da comunidade, de pessoas físicas e jurídicas, instituições públicas e privadas e de 

organismos nacionais e internacionais, mediante celebração de acordos, convênios e contratos, eximindo-se, 

contudo, do envolvimento em atividades de caráter confessional e partidário; 

II. criar, manter ou administrar unidades de produção literária, pedagógica e científica, de comunicação e de 

pesquisa; 

III - incentivar, promover, coordenar e executar eventos desportivos, seminários, congressos, exposições, 

festivais, concertos e intercâmbios culturais; 

IV – criar, manter ou administrar unidades de hotelaria, turismo e entretenimento;       

V ï explorar atividades de natureza comercial, industrial e rural.  

§1º. A implantação de atividades comerciais, industriais, rurais, de hotelaria, turismo e entretenimento 

dependerá de aprovação expressa da Diretoria Nacional, que se manifestará a partir de solicitação da 

respectiva Diretoria Estadual ou Regional e de parecer do Superintendente Nacional.   

 

§2º. Os resultados alcançados pelas atividades serão exclusivamente destinados à manutenção das finalidades 

da Associação.  

 

Art. 68. A Unidade Cenecista que suscitar a intenção de desenvolver atividades comerciais, industriais, rurais, 

de hotelaria, turismo e entretenimento deverá apresentar, à respectiva Superintendência Estadual ou Regional 

ou Coordenação Estadual, estudo de viabilidade e sustentabilidade do projeto, contemplando o cumprimento 

das obrigações fiscais e trabalhistas, bem como justificativa evidenciando que o resultado da referida 

atividade promoverá fomento às finalidades precípuas da Associação.         

Parágrafo único. Do estudo de viabilidade constará, obrigatoriamente, os pré-requisitos que permitam à 

Unidade Cenecista ingressar com o pedido de autorização de funcionamento, junto aos órgãos da 

administração pública municipal e estadual competentes.   

 

Art. 69. Em hipótese alguma é permitida a comercialização de produtos alcoólicos ou drogas de qualquer 

natureza, nas dependências das Unidades Cenecistas.  

 

CAPÍTULO II 

DO PATRIMÔNIO, DA RECEITA E DA DESPESA 
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Seção I 

Dos Contratos em Geral 

Art. 70. Os contratos que gerem obrigações ou onerem bens móveis da Associação são de competência das 

Diretorias Estaduais ou Regionais, observado o limite disposto no parágrafo único, do Art. 55, do Estatuto 

Social.      

Parágrafo único. Nos Estados não tutelados por Diretoria Estadual ou Regional nas Unidades Cenecistas 

vinculadas, a competência para os atos previstos no caput deste artigo é da Diretoria Nacional. 

 

Art. 71. Os contratos de locação ou cessão do uso de bens da Associação são de competência exclusiva da 

Diretoria Nacional.   

Parágrafo único. Os Contratos a que se referem o caput deste artigo somente serão válidos se realizados para 

o fim de obter recursos para a manutenção e a expansão das atividades da Associação ou para colaborar com 

outras Instituições de Interesse Social, na consecução de ações, projetos e programas de assistência social 

comuns.  

 

Art. 72. É vedado aos integrantes dos Órgãos de Direção e Execução, investidos de poderes necessários à 

realização de seus fins sociais, onerar o patrimônio da Associação, no aval e na fiança a terceiros.    

 

Seção II 

Do Processo de Aquisição e Alienação de Bens 

Art. 73. Os atos de aquisição de bens imóveis são de competência, exclusiva, da Diretoria Nacional.  

Parágrafo único. O Processo de aquisição de bens imóveis instaura-se mediante requerimento expresso e 

fundamentado da Diretoria Estadual ou Regional interessada, ao Presidente da Diretoria Nacional, e será 

instruído, obrigatoriamente, com os seguintes documentos:  

I. cópia da escritura pública que registra o negócio jurídico que deu origem à aquisição do imóvel pelo atual 

proprietário; 

II. certidão atualizada de ônus reais; 

III. dois Laudos de Avaliação, com no máximo um ano de expedição e que sejam subscritos por Engenheiros 

especializados, dos quais um deve, obrigatoriamente, ser credenciado à Caixa Econômica Federal ou ao 

Banco do Brasil S.A; 

IV. termo de responsabilidade administrativa, penal e civil acerca das informações que instruem o processo de 

aquisição,  ratificado pelo Superintendente Estadual ou Regional, ou pelo Coordenador Estadual;      

V. planilha orçamentária que detalhe os recursos que serão destinados à aquisição.  

 

Art. 74. Os atos de alienação e ou gravame de bens da Associação são de competência, exclusiva, da 

Diretoria Nacional, na forma do disposto no art. 55, do Estatuto Social, mediante Processo de Alienação 

formal. 
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Art. 75. Os atos de alienação e ou gravame de bens móveis da Associação são de competência da Diretoria 

Estadual, na forma e limite dispostos no parágrafo único do art. 55, do Estatuto Social, obedecerão aos 

mesmos procedimentos estabelecidos nesta Seção e serão submetidos ao conhecimento da Diretoria Nacional 

na primeira reunião ordinária que suceder o ato.   

 

Art. 76. Será proposta a alienação de todos e quaisquer bens da Associação que não sirvam às suas 

finalidades estatutárias, revertendo-se o valor apurado, prioritariamente, ao saneamento  e desenvolvimento da 

Instituição em nível estadual ou regional, e ao fomento das atividades institucionais, obedecido o disposto no 

art. 78 e no inciso VII do art. 79 deste Regimento. 

 

Art. 77. Quando a alienação for conseqüente do encerramento das atividades de Unidade Cenecista, o plano 

de aplicação detalhará as despesas decorrentes, dando-se prioridade à quitação de salários, recolhimentos de 

tributos e contribuições previdenciárias, observado o disposto no art. 78 e ao inciso VII do art. 79 deste 

Regimento. 

 

Art. 78. Os valores auferidos com alienações serão, obrigatoriamente, revertidos ao Fundo Nacional de 

Saneamento e Desenvolvimento – FNSD, gerido pela Superintendência Nacional da CNEC. 

 

Art. 79. O Processo de Alienação de Bens da Associação instaura-se mediante requerimento expresso e 

fundamentado da Diretoria Estadual ou Regional interessada ou do Superintendente Nacional, ouvida a 

Diretoria Estadual ou Regional, ao Presidente da Diretoria Nacional, e será instruído, obrigatoriamente, com 

os seguintes documentos e informações: 

I. cópia da escritura pública que registra o negócio jurídico que deu origem à aquisição do imóvel pela CNEC; 

II. certidão atualizada de ônus reais; 

III. dois Laudos de Avaliação, com no máximo um ano de expedição e que sejam subscritos por Engenheiros 

especializados, dos quais um deve, obrigatoriamente, ser credenciado à Caixa Econômica Federal ou ao 

Banco do Brasil S.A; 

IV. no mínimo uma proposta formal, subscrita por interessado qualificado, contendo valor e condições de 

pagamento; 

V. duas publicações do interesse de alienação, em jornais de grande circulação; 

VI. termo de responsabilidade administrativa, penal e civil acerca das informações que instruem o processo de 

alienação,  ratificado pelo Superintendente Estadual ou Regional, ou pelo Coordenador Estadual;      

VII. plano de aplicação do valor a ser arrecadado com a alienação, detalhando e comprovando sua destinação 

ao saneamento de dívidas locais ou a investimentos para melhoria das condições de prestação de serviço da 

Associação, subscrito pelo Superintendente Nacional e pelo Superintendente Estadual ou Regional ou 

Coordenador Estadual da localidade do imóvel. 
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§ 1º. Nos Estados não geridos por Diretoria Estadual ou Regional, a iniciativa para instauração do Processo de 

Alienação é de competência do Superintendente Nacional, que procederá da forma disposta no caput deste 

artigo. 

§ 2º. Compete ao Superintendente Nacional a iniciativa para instauração de Processo de Alienação de Bens 

móveis e imóveis de Unidades Cenecistas diretamente vinculadas à Diretoria Nacional, obedecido ao disposto 

no caput deste artigo. 

 

Art. 80. Quando as propostas não alcançarem o valor das avaliações, o requerente deverá comprovar as 

razões que justificam a alienação por valor inferior ao apurado nos laudos. 

 

Art. 81.  O requerimento para instauração de processo de Alienação deve ser encaminhado à Assessoria 

Jurídica da Superintendência Nacional em até dez dias antes da data agendada no Calendário Nacional, para 

Reunião da Diretoria Nacional, sob pena de somente ser incluído na pauta da reunião subseqüente. 

 

Art. 82. Recebida a solicitação e os documentos necessários à formatação do Processo de Alienação, a 

Assessoria Jurídica da Superintendência Nacional emitirá Parecer Técnico, no prazo de três dias e 

encaminhará o feito ao Superintendente Nacional, para deliberação.  

Parágrafo único. Verificada ausência de qualquer dos documentos necessários à formatação do Processo de 

Alienação, o Superintendente Nacional baixará diligência e suspenderá o feito até o cumprimento das normas 

estatutárias e regimentais. 

 

Art. 83. Atestada a regularidade formal do Processo de Alienação pela Assessoria Jurídica da 

Superintendência Nacional, este será encaminhado ao Presidente da Diretoria Nacional, para análise 

discricionária quando, em despacho fundamentado, decidirá sobre a remessa do feito à Reunião da Diretoria 

ou requisitará informações, documentos que entender pertinentes e ou Parecer do Conselho Fiscal Nacional. 

 

Art. 84.  Encaminhado o Processo de Alienação à Diretoria Nacional, o Presidente designará relator um dos 

Diretores para presidir a apreciação meritória. 

 

Art. 85.  Em caso de dúvida quanto ao pedido, os integrantes da Diretoria Nacional poderão pedir vista dos 

Processos de Alienação, solicitar Parecer do Conselho Fiscal Nacional e requisitar ao requerente, informações 

e ou documentos que entenderem pertinentes, suspendendo-se o feito até que as solicitações sejam atendidas.     

 

Art. 86.  Autorizada, expressamente, a alienação, a Assessoria Jurídica da Superintendência Nacional 

diligenciará os procedimentos de registro de Ata e expedição de Procuração Pública, para a consolidação do 

negócio jurídico.     
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Art. 87. Efetivado o negócio jurídico, o Superintendente Estadual ou Regional ou Coordenador Estadual 

encaminhará à Superintendência Nacional, no prazo de até trinta dias da conclusão, prestação de contas, 

segundo disposto no Plano de Aplicação aprovado.   

 

Seção III 

Da Movimentação dos Recursos Financeiros  

Art. 88. É prioritário o dispêndio de recursos e esforços no sentido de consolidar, preservar e desenvolver as 

Unidades Cenecistas, com ênfase em ações visando à melhoria da qualidade dos serviços da Associação. 

 

Art. 89. As Unidades Cenecistas contribuirão com o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento - FMD que 

terá seus indicadores, valores e percentuais definidos pela Diretoria Nacional ou Diretorias Estaduais ou 

Regionais, conforme o caso, com vistas à manutenção das atividades, ações, projetos e programas executados 

pela Superintendência Nacional, Superintendências Estaduais ou Regionais e Coordenações Estaduais. 

Parágrafo único. A inobservância, por parte dos Diretores de Unidades Cenecistas e Superintendentes 

Estaduais ou Regionais ou Coordenadores Estaduais, do disposto no caput desse artigo implica em falta grave, 

consoante dispõe o inciso V, art. 106 deste Regimento.   

 

Art. 90.  As receitas da Associação são depositadas em estabelecimentos de crédito e sua movimentação feita, 

em conjunto, por dois empregados, a saber: 

I ï em âmbito nacional, pelo Superintendente Nacional e por um de dois empregados designados pelo 

Presidente da Diretoria Nacional; 

II ï em âmbito estadual ou regional, pelo Superintendente Estadual ou Regional ou Coordenador Estadual e 

por um de dois empregados designados pelo Presidente da Diretoria Estadual ou Regional; 

III - em âmbito local, pelo Diretor da Unidade de Educação e por um de dois empregados designados pelo 

Presidente da Diretoria Estadual. 

§1º.  Nas ausências e impedimentos do Superintendente Nacional, dos Superintendentes Estaduais ou 

Regionais, Coordenadores Estaduais e dos Diretores de Unidades Cenecistas, as movimentações bancárias 

serão realizadas por seus substitutos previamente designados pelos Presidentes das Diretorias Nacional e 

Estaduais, conforme o caso.   

 

§2º.  As designações dos titulares para a movimentação das contas bancárias da Associação de que trata o 

caput deste artigo serão expressas por meio de Resolução da Diretoria Nacional ou Diretorias Estaduais ou 

Regionais, conforme o caso.  
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Seção IV 

Dos Registros Contábeis 

Art. 91. A Associação manterá registro contábil de suas receitas e despesas em livros que assegurem a sua 

exatidão, observadas as formalidades legais e os princípios fundamentais da Contabilidade e das Normas 

Brasileiras de Contabilidade, notadamente as definidas pela NBCT 10.19. 

 

Art. 92. Os registros contábeis da Associação utilizarão Plano de Contas Único aprovado pela Diretoria 

Nacional, bem como Livros Diário e Razão. 

Parágrafo único. Os balanços e balancetes serão válidos quando assinados por contador legalmente 

habilitado, em conjunto com o Diretor de cada unidade.    

 

Art. 93.  O exercício financeiro da Associação coincidirá com o ano civil.   

 

Seção V 

Da Auditoria Interna 

Art. 94. Os procedimentos de Auditoria Interna são obrigatórios, sistemáticos e permanentes, para todos os 

Órgãos e Unidades da Associação e serão exercidas, em nível nacional, por equipe técnica formada por ato do 

Superintendente Nacional e, em nível estadual ou regional, no âmbito de suas respectivas competências 

territoriais, por equipe técnica formada por ato do Superintendente Estadual ou Regional ou Coordenador 

Estadual, principalmente com os seguintes objetivos: 

I. verificar o cumprimento do Estatuto Social, deste Regimento, das demais normas institucionais e da 

legislação vigente, especialmente no que tange à legalidade e à legitimidade dos atos dos dirigentes e 

empregados em nome da Associação; 

II. avaliar os resultados quanto à economicidade, eficiência  e eficácia da gestão administrativa, orçamentária, 

financeira, patrimonial, contábil e pedagógica, em todas as instâncias da Associação; 

III. avaliar a execução de planos, programas, projetos, contratos, convênios e outros instrumentos congêneres, 

que envolvam a utilização de recursos próprios, públicos  e ou comunitários; 

IV. observar o cumprimento dos princípios fundamentais de planejamento, coordenação e controle, tanto nas  

atividades administrativas quanto nas pedagógicas; 

V. avaliar o desempenho administrativo e operacional das instâncias de execução; 

VI. verificar o controle, a utilização e a conservação de bens e valores da Associação;  

VII. avaliar as arrecadações, as transferências e a aplicação dos recursos orçamentários e financeiros de 

qualquer origem;     

VIII. apurar os fatos que forem objeto de denúncias sobre indícios de irregularidades; 

IX. verificar a legalidade, a legitimidade a economia e a eficiência quando a Associação adotar procedimentos 

de licitação para aquisição ou alienação de bens e serviços; 
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X. examinar os atos administrativos  que resultem direitos e obrigações para a Associação, em especial os 

relacionados à alienação e gravame de bens patrimoniais, tomada de empréstimos e financiamentos, bem 

como contratação de pessoal; 

XI. verificar a arrecadação e o recolhimento de tributos municipais, estaduais e federais, especialmente os de 

caráter previdenciário;            

XII. avaliar o sistema de controle interno utilizado em cada unidade, visando preservar as rotinas e 

procedimentos de gestão; 

XIII. avaliar a consistência dos registros de natureza contábil.  

Art. 95.  Estão sujeitos à auditoria pessoas e órgãos da Associação.  

 

Art. 96.  No exercício de suas funções, o Auditor ou Equipe Técnica de Auditoria terá livre acesso às 

dependências auditadas, documentos, valores, livros, bem como lhe será facultado ouvir pessoas, não 

podendo lhe ser negado, sob qualquer pretexto, nenhum processo, documento ou informação.  

 

Art. 97. Da Auditoria Interna será lavrado relatório sigiloso e circunstanciado dos procedimentos, detalhando 

os apontamentos verificados e sugerindo medidas corretivas; o relatório será encaminhado à autoridade que 

determinou a auditoria em sete dias úteis, a partir da conclusão dos trabalhos.     

 

Art. 98. O Auditor ou os integrantes da Equipe Técnica de Auditoria serão responsabilizados administrativa, 

civil e criminalmente por atos resultantes de ação ou omissão que levem a falsas conclusões e decisões a 

partir de seus relatórios.      

 

TÍTULO III 

CAPÍTULO I 

DOS EMPREGADOS  

Art. 99. O quadro de empregados da Associação será integrado por pessoas contratadas de acordo com a 

necessidade dos serviços e os níveis de qualificação exigidos, em cada instância, e serão regidos pela 

Consolidação das Leis do Trabalho, legislação complementar, convenções e acordos coletivos firmadas entre 

os representantes patronais e profissionais.  

§1º. Precederá à contratação, seleção de candidatos com a constatação de, no mínimo, aptidão técnica para o 

cargo e histórico de ilibada conduta moral, social e probidade.  

 

§ 2º. O recrutamento poderá ser feito por meio de ampla publicidade em jornais, afixação de avisos em murais 

da Associação, solicitação à Agências de Emprego, dentre outras técnicas.     

 

Art. 100. As Superintendências supervisionarão o cumprimento da legislação, bem como dos Acordos e 

Convenções Coletivas celebradas, acerca de seus empregados e das Unidades Cenecistas a elas vinculadas.   
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Art. 101. Os ocupantes de cargo de confiança deverão preencher os seguintes requisitos: 

I. ilibada conduta moral e social; 

II. probidade; 

III. qualificação técnica adequada ao cargo; 

IV. experiência profissional adequada para o cargo; 

V. crença nos valores e princípios que fundamentam as ações da Associação; 

VI. conhecimento e comprometimento com as diretrizes e políticas institucionais, com o Estatuto Social,  com 

este Regimento e demais normas que regem a Associação.         

 

§1º. Os cargos de confiança são de dedicação exclusiva, salvo casos expressamente autorizados por suas 

respectivas Diretorias. 

 

§2º. Os candidatos para essas funções deverão ser submetidos previamente a entrevista pessoal com as 

respectivas Diretorias, bem como apresentar todos e quaisquer documentos que lhes forem solicitados. 

 

Art. 102. Contratações, alterações de Contratos de Trabalho, aumentos espontâneos, reajustes de salários e 

demissões, no âmbito das Unidades Cenecistas somente se consolidarão após expressa autorização da 

respectiva Superintendência ou Coordenação, sob pena de nulidade e responsabilização do Diretor. 

 

Art. 103. Contratações, alterações de Contratos de Trabalho, aumentos espontâneos, reajustes de salários e 

demissões, no âmbito das Superintendências ou Coordenações somente se consolidarão após expressa 

autorização da respectiva Diretoria, sob pena de nulidade e responsabilização do Superintendente ou 

Coordenador. 

 

Art. 104. O empregado que pretender candidatar-se a cargo eletivo público poderá afastar-se, sem 

vencimentos, de suas funções no mínimo cento e vinte dias antes do pleito ou se comprometer, 

expressamente, a não promover nenhum tipo de movimentação política nas dependências da Associação, sob 

pena de demissão por justa causa.    

 

Art. 105. Os empregados da Associação, em todos os níveis, respondem pelos danos que a esta causarem, por 

ação ou omissão voluntária, bem como pela não observância da legislação vigente, do Estatuto Social, deste 

Regimento e das demais normas que regulam suas rotinas.         

   

CAPÍTULO II 

DAS FALTAS GRAVES 
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